
Lote : 01 - Merenda 	Escolar  
Item 	. 	. pcificaçâo 	Únid. 
0001 Açúcar, tipo cristal, branco. Origem vegetal]. 

constituído da sacarose da cana de açúcar 
Produto deverá estar de acordo com a 
legislação vigente (rdc H1, 271 de 22109100.  

Anvisa). isento de rnatératerros\ livr 
de um o idadeN isento de parasitas e fungos\, 
coioração característica da espécie e livra 

Qtde, MarcaíModeIO Valor unitário 	Valor Total 

de fragmentos estranhos. Pó branco fin 
de fácil escoamento. No deve serj KG 
empedrado, Rotulagem obrigatória (de,  
acordo com a rdc n0. 3601359 de 23112103\,,  
rdc n°. 259 de 20/09/02 \, rdc pG 12. de 

113105104 	Anvisa\ 	lei 	n°. 10674103) , 
Embalagem primária: saco pástico d 
polieti lena atoxico contendo 1 kg 
produto. Prazo validade minimo 12 meses. 

4000 

0002 
a contar da  data de entrega .  
Arroz be nefici ado\ tipo ag ulh n ha/branc 
subgrupo polido, classe longo fino\ 
qualidade tipo 1. Com  registro no mnisten 
da agricultura A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificaçãOi 
p rocedência\ informações n utricioflai si KG 
numero de Iote\, quantidade do produto\1  
validade mínima de 6 (seis) meses a parti 
d2 data de entrega. Acondicionado em:  
pacote de 1 kg. Embalagem sem rupturas 
isento de presença de qualquer Parasita, 

insetos, fragmentos estranhos, e umidade 

0003 FArroz beneficiado\, tipo pa rboflizado\ 
subgrupo polido, classe longo fno\, 
qualidade tipo 1, cm registro no mínictér 
da agricultura. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identficaço\4 
procedência\, informações  nutriciofla 
numero de lote\, quantidade do produto 
validade mínima de 6 (seis) me ses a partir 
da data de entrega. Acondicionado em 
pacote de 1 kg. Embalagem sem rupturas; 
isento de presença de qualquer paíasta1  
insetos, fragmentos 	estranhos1  e 	urnidaL.__ . 	Ï 	 

0004 Café: tradicional, torrado e moido, dentrd 
dos padrões de qualidade da hstíuçâpcT 
Normativa N W de 24 de ma de 201 

IMi+trir da Aricuitura Pecuária 	 

2500 

3500 

1 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura. Municipal de Granjeiro, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos prece i  tos legais em vigor, 

especialmente os da Lei n° 8.6661193 e Lei n° 10.520,12,002, bem como às cláusul as e 

condições da modalidade Pregão n° 20'.'C).4.0"1- 12.1  
Declaramos ainda, que iião ocorreu fato que nos impeça de participar da 

mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens 

especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) d211-  presente Licitação. 

Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios, destinadosa cornposiço d a Merenda 
Escolar das Unidades Municipais de Ensino Público do unicipio de Granjeiro/CE, 
conforme espec ific ações apresentadas no abaixo. 

Rua David Granjeiro, n 104 - Centro CEP: 63.230-000 - ranjeiro/CE 
www.granieiro ce.gov.br  





desodorização. 	Deverá 	apresentail., 
aspecto\, cheiro\, sabor e cor peculiares e 
deverá estar ísento de ranço e de outras, 

caractensticas indesejaveis. Deve se 
embiado em garrafas plásticas tipo pet\j 
no arnassadas\ resistentesi, que- 
garantam a integridade do produto até 
consumol, contendo 900 ml de pes 
líquido. A embalagem deverá conter, 
externamente os dado. de identifçãOH: 
Prazo de v,911dade deverá ser de no mínimo 
180 dias a contar  da data da entreg. 

00101 Proteína texturzada de soja\, composiç 
básica proteina de soja 50% e carboidratq 
30%', apresentação flocos\, aspecto físico:i 
desidratadal, sabor frango ou carne\, con 
aspecto, cor\ cheiro e sabor prõprio\, 
isenta de sujdade Deve estar de acordo 
com a resokção 12/78 da CNNPA 
Embalagem primária plástica de 400g PCT 
4509 não furadas, estufadas, invioladas 
livres de impurezas, umidade, insetos: 
microrganismos ou outras impurezas qu 
venham a comprometer o arrnazenarnent 
e a saúde humana. Data de fabricação e 
validade expressas na embalagem. 
Validade não inferior a 180 dias na data da 

entrega, sem colesterol  	 1 
0011 5a, tipo: refinado, aplicação- atimenticia, 

teormáximo de sódio: 390 mglg, adtivos: 

odo/prussato. Acidez: 7,2 ph. Embalagem,  
primária p1ástca de 1kg, inviolada nãj 
furada, livre de insetos, umidades  rnicroi KG 
organismos ou outras impurezas qu 
venham a comprometer o armazenament 
• e a saúde humana Validade no infr1or a[ 

 	6 meses a contar  da data  de entrega 	 
0012 Peixe em conserva\, variedade sardinha\, 

apresentação descabeçada e eviscerada\, 
meio de cobertura com óleo comestível, 
sardinha em conserva: sardinhas a 

propno suco/ oeo comestivel\. preparada; 
com pescado fresco\, lirnpo\, eviscerado\, 
cozido\, imersa em óleo comestwel 

Ingredientes: sardinhas\, água de 
constituição (ao próprio suco), óied 
comestivet e sai/, sem adição de molho de1 UND 
tomate e outros ingredientes. Embalagem: 
em lata com revestimento ntemo 
apropriado\ vedada\, isento de ferrugens e 
substâncias nocivas\ com peso líquido d 
1209 a 1259. Na embalagem deve conterj 
as seguintes informações: identificação da 
empresa\ peso\ data de validade\J 
carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Validade não inferior a 180 dias a contar da 
data da entrega.  

1500 

1 

1 	

500 

1 

5000 

Total:j  
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Lote: 02 - Merenda Escolar 	 _____ 	 
Especificação 	Unid. 1 	Qtde.J  MarcalModeloj Vruitã!!9'.  	Vaior  TotaI  

item 	  
Alho 	tritu rado\, 	acondicionado 	em, 
embalagem pnmria\ tipo pote de 400 2 

5009. Características: alho selecionado\t 
sem sal. 100% natural. Embalagem 
contendo o loci de origem do produto\ PT 	 1000 

peso\  data de embalageni\ data d: 
vencimento e lote. Produto com validadd 
igual ou superior a 180 ds a contar d 
data 	deentrega....__—— 

	

0002 Aveia beneficda\, 	classe branca\, 
1  
i presentãção em flocos Tinos1 00/ FGT 	 600 

de 	gúten\_aveia em flocos isent 

Rua Davíd Granjeiro, nQ 104 - Centro - CEP: 63.210-000 Granjeiro/CE 
wwwgranjeiro1ec.govbr 
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de rnofo\1  livre de parasitaS e substâflGiaS 

nocivas\ sem aditivos ou conserVaflteSk 
Acondicionada em embalagens primar d1 
1 70g\, pacote p1stico\ atôxica\, re&stent 

e hermeticamente vedada\ corn 

1 identificação do produto\, prazo de validade 
e peso líquido. Embalagem secundra 
caixa de papeto reforçada e resisteflte\I 
com abas superiores e inferiores lacradas. 
Prazo de validade de 6 meses a contar à,  

-H 

400 

0008i UND 800 

1. ___  partir da data de entrea 
0003 Bebida láctea fermentada com polpa 

frutas sabor: morango ou flocos1i 
consistência cremosa, sabor característicd; 
da fruta, parcialmente de AcondiciOflada 
em saco plástico de 1 litro, atóxica, estenl LITRO 
fechada a vacuo. Inforrnaçoes nutriconaI5i 
data de validade, número do registro nó 

1 Ministério da AricUttUra/SlF1SlE DiPOA 
Com prazo de validade mínimo de 30 dias, 

1. 

 apartirdadeefltr.2a  	 

1Õbd4 Õretede leit ÕHT, homogeneizado1 qu 
1 seja produzido a partir de creme de eite. 

leite em po, espessarite, estabdtzaflteS, 
sem glúten com mínimo de 17% d 
gordura. Embaa9ern tetra pak de 20 UND 
gramas Deve conter registro do Mnisteri 
da Agricultura fl8 embalagem. Validad 

minima de 8 (seis) meses 2 partw da data 

de entrega 	 

	

Õ005 Extrato de tomate 	centrado\. 
primeira qualidade. Ingredientes: tomate1i 

E ou, tomate, sal e açúcar. Produto 
1 preparado 	com 	frutos 	escolhidOS\ 
1 rnadurosTsaos\, sem pele e sernentes\ 
podendo conter adçà0 de 1% de açúcar 
5% de cloreto de sódio na porção de 309 
Isento de fermentação processarnent0 
defeituosø\, sujidades\. parasitas\ 1arvas\ 
detritos animais e vegetais. Dev 
presentRr consstência de rnssa moelj 

cor verrnha\ cheiro e saborUND 	25ÜO 

característicos do produto. ApresefltaÇ 	 t 
em embalagem de 340 gramas\ podend 
ser: sache de saca OsficO laminado oul 
caixa cartonada,, O produto deverá te 
registro no ministérO da saúde e atender . 
portaria 451197 do ministério da saúde e 
resoluçO 12/78 da comissão nacional d 

1 
 normas e padrões para alimentosCNNPA 
Prazo de validade de 12 meses : 
fabricação no superior a 30 (trinta) dias d 
entrega do pjpduto. 
Farinha de nn11W, apresentação-- flor,  0  
miiho\, tipo: amarea\ caracteriSticas1  

adicionais deçjerrnifladO/ maceradOi 
socado/ peneirado' aspecto fisco: 	 r 

levemente 	torrada1 	Apre$efltaçâol PCT 	5000 

empacotada, embalagem de 5009\, tipo: 

extr\1  prazo vadd 6 meses a partir da 

1 data de entreg 	aspecto físico: PCy  

	

granu1ado .  --__ 	 
0007 Louro em folha desidratado, em foIh 

4  

seca, obtido de espécimes vegetaiS 
genuirlos, folhas sãs , limpas e secas, cor 
cheiro proprios, ento de rnater'tS 1 

1 estranhos a sua espécie Em enibla9em 
de poIietiLnO transparente de 100 g CoM 
data de validade mínima de 3 meses 

L 	contar da  data 	de 	entrega. 	 
Milho verde em sachê, cozido a vapo 
imersos OU não em íqudo d.e cobertura 

a. ro piado. SUbrnPS 3 proCeSSO i, 

Rua I)Eivíd Granjeiro, n2  3.04,  Centro CEP: 63.230-000 = Granjeiro/CE 

www.granjeiro.ce.gov.t)r 
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Tota 
1 

V alor Tota' 

J 

Lote: 03 Merenda Escolar_______ 	 

Jn 1 IiI 	Especificação 	Unidj 
apresentação:  	 ,i idrr4r 

MarcaJMOdetO 
1 

vaior_unnario 	 

2000 PCT 

)OOi Biscoto\, 
classjficaçao: saigado\, tipo: cream cracke 
Isento de gordura trans. Empacotado em. 

pIãstco atáxico\, terrnosselado\ isento de 

I bo~ores\, substãflcias nocva5\, odores 

I sabor-  estranhos ao seu aspecto normaL 
Embalado em pacotes de 350-40 w11  

[Embalagem primária declarando a marca\1 
peso I

ir iqwdo\, nome e endereço d 
fabricante\1 prazo de validade e lote\, 
número de registro no órgão cornpeteflte. 

1 
 Erncageiii rnte9ra1i 	& 	sem rupturas; isenm 
de presença de qualquer parasita, uisetos: 
fragmentos estranhos, e umidade-Validade 
mínima de 180 dias a partir da data 

ritreaa  
ÉscoftON Y 	apresentação 	redondo\ 

ctassificaçO 	doce\ 	característiCaS 

addonaiS sem recheio1 tipo maria\ ivre 
de gordura trans Empacotado em pIâstico 
atóxica1 termosseIadO, isento de boLores\ 
substâncias nocivas\ odores e saborj 
estranhos ao seu aspecto normal. 
Embalado em pacotes de 350-400g4 
Embalagem primaria declarando a marca\ PCT 
peso Iíqudo\, nome e endereço do.  

fabricante\ prazo de vai idade e lote 

1 nLmero de registro no árgo compete flte 
• • 	- 

0o0 

1800 

Embalagem i ntegra, sem rupturas ísent 

de presença de qualquer parasita, insetos1! 
fragmentos estranhos, e urnídade Valkiadet 
rninima de 180 dias a partir da data d 

entre_ 

RMÔ3 Biscoito\ 	cIassficaçãO 	doce\J, 
• caracteristicas adclona!S sem recheo, tp 
rosuinha\, sabor eite, livre de gordura 
tran\. Empacotado em plástico atÕxlcO 
termosseIadO\ isento 	booreS\ 
substâncias nocivas\ odores ê 	 PCT 

estranhos ao seu aspecto normal 

EmbadO em pacotes de 3504009 
rnbaiagerfl primra dectrandO a rnarca\4 

norne  e endereço dc _---------. - 

peso  UI...1U11.J%I1. 	 - 

fabcante\praZçL 	validade eIote\ 

Rua David Granjeiro, n 104 - Centro CEP: 63,9230-000 - Granjetro/CE 

www.graflieirO .cegoVdbr 

-•-- --- - 	

-  •_.r 	 •. 	 .. 

doem 

1 tecnológico adequado antes ou depois de 
hermeticamente fechados nos recipientes, 

utzados a fim de evitar sua alteração.i  

Ingredientes:milho verde e agua. Deve 
apresentar grãos inteiros com tamanho 
forma regulares, sem aditivos qutmICOS. 
Livre de feírnentaçaO isento de materia: 
terrosas, de parasitos e detritos animais e, 
vegetais Saches com peso drenado d 
1709 gramas, A embalagem deverá estar 
intacta e prazo de validade minima de 31 

Ínesesa_paítiLda  data de entrega. 
0009, Milho para ppoca - de primeira quaIFdade 

beneficiado., polido, limpo, isento dó.  
sujidades e outras misturas de espécies. 
Classe amarelo, grupo duro, tipo 1 .L 

Embaiagerfl pacote de Polietileno Atóxico 
trnspaíeflte, resistente, terrnosseadO 
com capacidade para 500 gramas. PCT 
Instruções contidas no rótulo: Informação,  

nutrcionaL número do lote, data d ji 
fabricação e validade. O produto devera 

de apresentar no mínimo 05 meses 
validade a partir da data de entrega 

1 

li 
600 

	L 

Morro Três irrnão 
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1  
número de registro no ôrgo competente. 

]Embalagem Integra t  sem rupturas; isento 
de presença de qualquer parasita, insetos: 
fragmentos estranhos, e umidade. Valldad 
mínima de 180 dias a partir da data d 9 
	- entrega__ 
0004 Biscoito\, çaracterstiCas adicionais será 

rechelol, tipo masena\, livre de gordura 
transi Empacotado em plástico atôx%co\, 
termosselado\1 isento de boiores\, 
substâncias nocivas\, odores e sabor 
estranhos ao seu aspecto normaL 
Embatado em pacotes de 350-400g 
Embaagern primária declarando a marca\ PCT 
peso hqiudo\, nome e endereço d 
fabrcante\ prazo de validade e loteVI  
número de registro no árgão cornpetente 
Embalagem íntegra, sem rupturas sfl9 
de presença de qualquer parasita insetos, 
fragmentos estranhos e umidade. Validade 
mínima de 180 dias a partir da data d 

- entrega 

oOOsf
Po tipo hot 

dag 	 à base de farinha de trigo 
fortificada com ferro e acido fólicol 
fermento biológico, açúcar cristal, si ej 
gordura vegetal. Matéria prima de bo 
qualidade. Isento de gordura trans 
Empacotado em plastico atôxic0\,1 

• embalagem integra, sem rupturas termos 
selado\, isento de botores\, substâncias, 
nocivas\, fragmentos estranhos, umidadeJ 
odores e sabor estranhos ao seu aspecto PCT 
normal. Embalado em pacotes de 400- 
5009, contendo unidades de 50-559+ Na 
embalagem deve conter etiqueta com 
nome do produto e fabricantes data da 
fabricação, prazo de validade e lote 
número de registro no órgo competente é 

.valor  nutriciona{. Validade mínima de 51 dia 
a partir da data de entrega. 

15001  

7000!  

1 

Totaij 

Lote: 04- Merenda Escolar  
jitem

Marca/Modelo Éipecificaço   ijrid.[ 	Qtde. 	LValor unitário' 	Valor Total .  

0001 í, Chocolate\, tipo preto, apresentaÇO pó\, 
sabor tradicionaI\ chocolate em P9 
solúvel\, fino e homogêneo, umidad 
máxima de 3% np.\, ingredientes: açCicar\1  

cacau em pó (32%) e auomatizante 
podendo ser o cacau parcialmente1  
desengordurado. A embalagem devera 
conter externamente os dados d -  
identiflcaÇão\ procedência, informaçõe 
nutricionais\ número de bte\, quaritidad .  PCT 
do produto\ vaUdade mínima de 6 (seÍs) r _ 
meses a partir da data de entrea 
Acondicionado em embalagem de 200g.1  
Embalagem sem rupturas; isento de 
presença de qualquer parasita insetoS 
fragmentos estranhos, e umidade 
ReposIção do produto: no C2SO de 
alteração cio mesmo antes do vencirnflt 
do prazo de validade e embalagens`.  

danificadas. __ 	__ 
0002 Leite em pó, origem de vaca, teor d 

gordura íntegral, sem adição de açúcar. 
Poderá ser adicionado de Iecitna de SOi: 

• como emulsificante1 EnriquecdO com, PCT 	5500 
vitaminas e minerais. Embalagem primáriaÈ  

ãdl de a1uniíno em pacote de 200g, n 
furadas, estufas, Iflyjldd5 Uvr 	d 

LmpUreZaST 	umidade, insetos micro 	• ___ 1  
-__ 	 - __- •- 

Rua David Granjeiro, n2  104 Centro - CEP: 63.230-000 - Granjeiro/CE 
www.granjeiro.cego'1 
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1organismos ou outras impurezas qui  
venham a comprometer o arrnazenarnent 
e a saÚde humana. Data de fabricação 
validade expressas na embagern4 
Identificação de órgão de inspeçâ 
santáría. Validade não inferior a 180 dias 
na data da entrega. 

0003 Leite fluido\, origem de vaca,\, tipo A\, te 
gordura integral\, processamento UHT \, 
tipo restrição zero lactose, leite longa vida 
sem lactose- Embalagem longa vida 
contendo 1 Iitro\. recipiente tipo tetra pack\I 
impermeável a germes e ao ar, com 
identificação do produto\, marca dc 

fabricante e prazo de validade. Não dev 
conter adição de açúcar e derivados-1  
Ingredientes 	básicos: 	leite 	nteg rai 
estabizantes citrato de sódio, trfosfato d 
sódio, monofosfato monossõdico d UND 
difosfato dissôdico, enzima lactase 
poderá ser enriquecido com vitaminas 
mineras A embalagem deverá conte 
externamente os dados de identificaço\, 
procedencia\ informação nutricionais\. íi 

rTúrnero de lote, data de validade\ 
quantidade do produto e o número d 
registro no ministério da agricultura] 51F1 
DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.. 
Validade mínima de 120 dias a partir da, 
data deentrega.  

0004 Margarina vegetal, com óleo interestificado1 
com no máximo 65% de tiçÍdios e comi 
adição de saL Acondicionada em 
embalagem de 500g, confeccionada em 
rnaterial plâsUco original de fábrica, 
contendo no corpo da embalagem UND 
especificações 	dos 	ingredientes, 
informações do fabricante e data de 
validade. O produto deverá ter,  registro n 
Ministério da Agricultura e/ou Minístério d, 
Saúde.  

0005 Viriagre\ tipo: neutro\, acidez: 40%\, 
aspecto físico: Uquido\ aspecto visual.;  
Iímpdo, tipo: vinagre branco\, isentos d 
corantes artificiais\, ac!dos orgânicos e 
minerais estranhosi, livre de sujidade\r  
material terroso e detritos de animais UND 
vegetal\. 

 
acondicionado em frasco pIãstic 

500ml\, 	comtampa 	invio!ável\J 
hermeticamente fechado. O produto deva  
apresentar validade mínima de 06 meses 
partir da data de entrega. 	- 
Ovo\ origem galinha\, grupo branco\f  
classe A\, tipo médio\, variação de peso 
entre 50 e 55 g\ casca lisa\, pouco porosal,. 
isento de sujidades\ fungos e substâncs 
tóxicas\ acondicionado em embalagem d 
Pohefileno ou papel ão de rnateriaP1 
descartávêl totalmento fechadasque 

E preserve a integridade e qualidade do 
produto. Contendo 30 unidades. Ovo d9 
galinha - Iirnpos\, íntegros\, sem manchas 
ou sujidades\ tamanho uniforme. Deve BD 
conter rotulgem\, data de fabricaçâo\ 
validade e selo de inspeção. A embalagem 
deverá conter externamente os dados d 
identificação e procedência'1, número 
lote\, data da ombalagem\, data d 
valdade\, condições de mazenamênto\1  
quantidade do produto\ número de registr 
no ministério de agricultura 1SIF/DIPOA e 
carimbo de ríspeçâo do SIF. proveniente 
de avicultor com inspeçáo oficia  

300 

500 

500 

0006 

1500 

MotroTrês lrnitos 
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_f•  
	fkougem: deve atender a legísIaçã6a 

	 [vigente___ - 	Tota 

Lote: 05 Merenda 	Escolar__ 	 
Especificação 	 Unid.  

rbooi Carne bovina congeLada\, apresentação. 

rnoída\1  tipo: magra de primeira qua1idade\ 
estado de conservação: congelada.i: 
temperatura no recebimento iguai ou 
inferior a -12°C. Embalagem Primária em 
pstico atÓxicoà vácuo contendo 5009, 
inviolada, sem snas de recor'gelarnento 
com aspecto firme\, cor vermelho vvo\, 
com 	odor 	cara cter[stiCO 	serre 
escurecimento ou manchas esverdeadas\i PGT 
cheiro e sabor práprio\, com usênca deu. 
sujidades parasitas e larvas. Deve contei 
registro de inspeção sanftária. A 
embalagens deverão estar devidament 
rotuladas e Íntegras, Validade minma d 
90 dias a partir da data da entregaj 
Reposição do produto: no caso de maul 
cheiro e escurecmento não característico 
	 do 	produto 

tino corte acérfli 

Valor unitaruo 1 	Valor  Total Qtcte[Mãrca!ModelO 

6000 

- 

3000 

)IJUL [ '.tøI 1 i 	1J'JV II lS ''.ri 	 n 	.j - 	- - 

ou múscuo, de primeira quaIidade\, 
apresentação congelada em cubos\ 
temperatura no recebimento Igual ou 

1 
inferior a -12'C\, processamento sem. 
osso\ 	estado 	de 	conservação, 
congelado(a)\, com rio máximo 3% de - 
f 

	
10% de gordura e 3% aponevroseslJ. 

cor própria sem manchas esverdeadas\J 
cheiro e sabor próprio\, com ausência d 
parasitas e arvas\, deve ser isenta d 
cartilagens. Embalagem a vacuo\, em SC:J.   KG 
plástico transparente e atoxico\, flexivel 
resistente\ que garanta integridade dd 
produto até o momento do consuma Em 

1 pacotes de 1 kg\, acondicionados em caixa 
cradas de 10k9. Na embalagem devem 

constar dados de identificação e 
informações nutrictonais do produtc\ 
validade mínima de 90 dias a partir da dat 
da entrega. Deve conte registro dás 
inspeção sanitária Reposição do produto: 
no caso de mau cheiro e escurecimento 
	 no  carcteristicpçprOdUt0. 	... 	- 

d.b03'Came de ave\ tipo animat frango\ tp 
corte peito\. apresentação inteiro\ estado 
de conservação Congelado, temperatura nd 
recebimento igual ou inferior 	12°C 
processamento sem pele\ sem o5s01 Cama- 
-de frango — peito de frango, in natuía\1  
congelada. Com  teor total máximo de ãgud 
conforme determinado pela in 3212010 dol 
mapa Apresentar consistência firme não,  

amolec•ida\, odor e cor característicos\ coj 
mareio-wsado- Não deve apresenta 

de Grstai$ de geo\, penas KG 
penugefls\ períurações\, c0a9u10$ 
queimaduras 	pr 	congelamento.  
Acondiciond em ernbaaçem 

1 políetileno atÓxico 
 

resistente contendo 11, 
kg\ com rotulagem constando identificaç 
do produto\ marca do fabricante, númer 
do serviço de inspeção sanitana do1  
estabelecimento produtori, Iote\, data de. 
validade. Registro de inspeçao santâria1 
As embayens deverão estar devidment 

	

rotuiaas e iutyí 	Repio d01  
wrvr r'n t-1 mu cheiro : '-' 

2000 

1- 

L' 1 L1 L  

Rua Davíd Granjeiro, n9 104 Centro — UP: 63230-000 — Granjeiro/CE 

www gra njeiro 1ce1 gov1br 



Morro Ts írtilãOS 

PREFEITURA DE 
Secretaria de 

Educação GRANJEIRO 
Governo do Povo 

í 

KG 	 2500 

1 

500 

1 

.1 	- 

escurecimento não característico do 
	 produto. 

0004 Frango 	inteiro, sem pes, pescoço e 
vísceras. Apreseritço inteira\ estado d 
conservação congelado, temperatura no 
recebimento igual ou inferior a -12°C \ 
processamento sem peie\, sem osso, camd,  
de frango 	peito de frango\, in natura 1  

congelada. Com  teor total rnàximo de águ 
conforme determinado pela in 32/2010 do 
mapa. Apresentar consistência firme na 
amolecuda\, odor e cor caracteristicos\, co 
amarelo-rosado- Não deve apresenta 

.formações de cristais de gelo\, penas 
penugens\, perfurações\ coágu'os 
queimaduras 	por 	congelamento,  
Acondicionada em embalagem do 
poleteno atóxico resstnte contendo até  

5 kg\, com rotulagem constand 
Identificação do produto\ marca dol 
fabricante, número do serviço de inspeçâd 
sanitaria do estabelecimento produtor\ 
lote\, data de validade. Registro de!, 

inspeção sartitária As embalagens deverãó 
estar devidamente rotuladas e íntegras 
Reposição do produto: no caso de mau 

•' 	- 	 1 

cheiro e escurecimento nao caractensticO 
doproduto  

0005 Carne de ave in natura, tipo animal frango.',: 
tipo corte sobrecoxa apresentação inteiro; 
estado de conservação congelado(a)1, 

temperatura no recebimento iguai ou 
inferior a -12°c, processamento com pele!. 
com osso, com teor máximo total de água 
conforme determinado pela in 3212010 doi  
mapa. Apresentar consistência firme n 

• amoIecda, odor e cor caractenstco$ CO 

amarelo- rosado. Não deve apresentar. 
formações de cristais de gelo, penas e. 
penugens, perfurações, coágulos 

• queimaduras 	por 	conoelamentoiKG 	3000 
Acondicionada em embalagem d 
po!ietiíeno atóxico resistente contendo 1 
kg\., com rotulagem contendo identificaçLc 
do produto marca do fabncante\ númer 

• • do serviço de inspeção sanítária dd 
estabelecimento produtor\, lote\, data de 
validade. Registro de inspeção sanitárial 
As embalagens deverão estar devidamente  
rotuladas e 1'nte9ras. Reposição do 
produto: no caso de mau cheiro 

- 
• escurecimento não característico dq 

0008 Linguiça fresca de carne de frango pura 
limpa, 	de 	primeira 	qualidade1  
apresentando-se me gomos uniformes e 

L adicionada de toucinho e condirnentost 
naturais em proporções adequadas, 
embalada  em saco plástico transparente e 

,atõxico limpo, no violado, resistente, qu d, 
1 garanta a integridade do produto até 
• momento de consumo, acondicionadas  Ciii 
cxas 'acradas. Acondicionada em KG 
embalagem de 1kg. A embalagem dever 
conter extemm ente os dados de 
identificação, procedências, nformações1.  
nLItriciofl2iS. número de lote, data d 
validade, peso do produto, número do 
registro do ministério da agricultura. 
SIFÍDIPOA (departamento ínspeço dd 
produtos de origem armal) e carimbo d 
inpçõ dô  1 	-. •.••• 	- 	• 	 • 	•- 

L90Õ7 linguiça po tosoana1  preparadas corr_KQ   	7001 

Rua David Granjeiro, n2 104 Centro - CEP** 61230-000 - Granjeiro/CE 

www.granjeiro.ce.gov.br  



carne suíria pura e limpa de primeir 
qualidade, picada, não mista, adicionada1  
de toucinho e condimentos, em gornos 
uniformes e padronizados, não admitindc 
$ uperfície úmida,  peg ajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal, isenta d r.  
sujidades e materiais estranhos as suas 
composições normais. Embalada em sac d, 
plástico transparente e atóxico, LIMPO!  
não víoado, resistente, que garanta 
integridade do produto até o momento d, 
consumo, acondicionadas em caixas 
lacradas. Acondicionada em embalagern 
de 1kg. A embalagem dever cont. 
externamente os dados de identíficaçâo1 
procede nCIaS, i nforrnaçoes nutncion ais 
número de lote, data de validade, peso do 
produto, número do registro do ministór 
da agricultura SIF/DIPOA (departamentJ  
nspeçao de produtos de origem animal) 
	carimbo de inspeção do SF  
00081 Carne suína - tipo lombo, em peça inteira,, 

congelados  sem osso, acondiciona, da em 
saco plástico transparente. atóxico. Límpo 
acondicionados em caixas lacradas, 
limpas, secas, não viodas, resistentes1  

Acondicionada em embalagem de 1 kg. A 
embalagem devera conter externamente os KG 
dados de identificaçao, procedencias1 
informações nutrcionais, número de iote,1  
data de validade, peso do produto, número 
do registro do ministério da agricultura. 
SIF/DIPOA (departamento inspeçâo d 
produtos de origem animal) e carfrnbo d 
inspeção do SIF.  

Total: 

1800 

cick. Marca/Modelof Valor unitário 1 	Valor Total j 

800 

Lote: 06 - Merenda Escolar  
Item: 	 Especificação 	-- 	 nid  

0001 Abacaxi p erola de ia quadade., tamanh 
grande, cor e formação uniformes, com 
polpa intacta e firme, isentas de 
enfermidades, material terroso, sem danos, 
fisIcOs e mecanicos oriundos de rnanuseio. KG 
ou de transporte, de colheita recente 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas\, produto fora do pont 
de maturação adequado (verde, murcho 
e/ou danificado). - 	- 	- - 	- 	 

0002 Legume in natura, tipo abóbora, PrQduto dd 
ia quaIidde, tamanho e coloração 
uniformes  sentas de enfermidades, 
material terroso, sem danos físicos e. 11 	1 
mecanicos oriundos de manuseio ou de KG 	 300 
transporte, de colheita recente. Reposiçãd 
do produto: no caso de partes muito 
estragd3s\ produto fora do ponto d 
maturação adequado (verde, murcho e/oi 

0003 Alface crespa fresca, de primeir 
qualidade, tamanho e corçao uniformes 
devendo ser bem desenvoMda firme 
intacta. Isenta de enfermidades, material, 
terroso e umidade externa norrnal, livre d. 
resíduos de fertilizantes, sujídades4 KG 
parasitas e larvas, sem danos fisicos 
mecânicos oriundos do manuseio e; 
transporte. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas\, produto for 
do ponto de maturação adequado verde1  
murcho e/ou danificado). 	 

0004 Legume in rttuía\, tipo batata ingLesaKG 	 1800 
L----LOtata in natura', espécie inglesa\  lavada 

Rua David Granjeiro, no 104 - Centro m  CEP: 63.230-000 - -Granjeiro/CE 

wwwgranjeiro 1ce.gov.br  
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F 

4001 
1 

o 

lisa. De pirneira qahdade; tmanhd 
grande; casca Iisa\, 

 
livre de fungos\ sem: 

indíCiOS de germiflaÇãO\ sem rnanchas 
esverdeadas; isenta de sujidades e objetos1  
estranhos Acondicionamento em caixa 
plâsticS devidamente higienzadaSi 

; Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas produto fora do pontd, 
de maturação adequado (verde, murcho  

e!oudanificad 	 
1 0005 Legume natura\ tipo beterraba\eSPêCi 

comum, beterraba Iisa\, com polpa intactá  
e iimpa, com coloração e tamanho 

7 uniformes tipicos da vanedde Sern. 
brotos\ sem rachaduras ou cortes n 
casca\, não apresentando manchas\ 
machucados\ bolores ou outros defeitos 
que possam altera' sua aparencla KG 	 6001 	 1  

1 qualidade. Livre da maior parte possível de 
terra aderente à casca e de resíduos doi  
fertilizantes.  isenta de umidade extern 

1 

 anormal. 	De 	colheita 	recente. 
Acondicionamento em caixas plastcaS 
devidamente hienzada5 Reposição dd 
produto: no caso de partes muitd. 

estragadas. 
6O 	Legume in 	d primeira1d dT 

tipo cenoura, cenoura - Iisa\ com po1p 
intacta e mp\ com coloração e tamanhói  

1 uniformes típicos da variedade. Sem 
brotos\ sem rachaduras ou cortes na 

- 	 1 
casCa\ nao apresentando rnanchas\ 
mach.ucadUíaS\1 bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparencía: 	 t 

qualidade. Livre da maior parte possível KG  

	

d 	 1200 	
k 

terra aderente à casca e de resíduos d:,  
fertflizafltes1 Isenta de umdade externa 
anormal. 	De 	colheita 	recente.. 
Acondicionamento em caixas p1astica 
devidamente hgienuzadaS Reposiçao d 
produto-- no caso de parter, muitd 
straadas\, produto fora do ponto d 

maturaçao adequado (verde murcho e/ou 
daniflcadoL_ - 	-. - --- ____ 	 - _________________ 	 •-.___ 	_________ 	 ._ 

10007 Legume in natura\, de pmeira quaidade 
tipo cebola branca, cebola 	iisa\, comi 
polpa intacta e hmpa\, com coloraçao e 
tamanho uniformes típicos da variedade 
Sem brotos\ sem rachaduras ou cortes fla 
casca\não apresentando manchas\ 
machucadUía$\ bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e KG 	 800 
qualidade Livre da maior parte possível d 
terra aderente à casca e de resíduos d0  

1 fertilizantes. isenta de umidade externa! 
anormal. De colheita recente. Reposição 
do produto: no caso de partes niuito 
estragadas\ produto fora do ponto de; 
maturço adequado (verde murcho eJoU 

	 1 danificado)_ 	 L 
0008 Legume in natura\ de prinnCíra qualiJ dade 

tipo chuehu\, com polpa intacta e irnpa\1  

com coloração e. tamanho uniformes tpicOS 
cia variedade Sem brotos\ semi 
rachaduras ou cones na csca\ nc4 
apresentando manchas\ machucaduíaS\ 
bolores ou outros defeitos que possrn G 
alterar sua aparência e qualidade Livre da: 
maior parte posslv& de terra aderente a 
casca e de resíduos de fertilizantes. Isênta. 
de umidade externa anormal, De co1heta 
recente Reposição do produto: no caso dó 

papiJtP es3PS 	 produQJ 	d , 

Rua David Granjeiro, n 104 - Centro CEP: 63.230-000 
- Granjeiro/CE 
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estragadas\ produto fora do ponto T d 
maturação adequado (verde, murcho efo9 
danificado).  
Legume in natura, de primeira qualidade,, 

KG 

KG 

300 

400 

KG 

tipo 	pimentão, 	espécie 	verdej 
Apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação 
transporte e a conservação em condiçoe 
adequadas para o consumo. Não devá,  
estar 	apresentando 	mnchas\ 
rnachucaduras\, 	boiores\, 	sujídades\,i  
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidades Livre de 
umidade externa anormal e resíduos dá 
fertilizantes. De colheita recente, com 
acondicionamento em caixas plásticas 
devidamente higienizadas. Reposição d11  
produto: no caso de partes muit 
estragadas\, produto fora do ponto d 
maturação adequado (verde, murcho e/ou 

	

danificadoj. 	 .  
0015 Pepino n natura, de primeira qualidade,,  

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
firme e intacta, livre de resíduos de 
fertifizantes, su)idades, parasitas e larvas 
Apresentando grau de maturação tal qu 
lhe permita suportar a mantpulação\, 
transporte e a conservação em condições! 

	

adequadas 	para 	consumo.' 
Acondicionamento em caixas piástíca 
devidamente higienizadas. Reposição d 
produto: no caso de partes muitY 
estragadas\, produto fora do ponto de 
maturação adequado (verde, murcho elod.,  

	

danificado). 	- 	 
0016 Repolho in natura, de primeira qualidade,!  

tipo lisa, verde ou roxo. Tamanho 
coloração uniformes, devendo ser bem] 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões 
de origem física ou rnecnicai 
Apresentando grau de maturação tal qu 
lhe permita suportar a manipulação 
transporte e a conservação em condïçõesj 
adequadas para o consumo. Não devel  
estar 	apresentando 	manchaslj 
machucaduras\, bolores\, sujidadesli 
ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre d 
umidade externa anormal e resduos d!. 
fertilizantes.. De colheita recente, com 
acondicionamento em caixas plástica 
devidamente higienizadas. Reposição dô 
produto no caso de partes muítO.  
estragadas\ produto 'fora do ponto de, 
mturaço adequado (verde, murcho e/ou 

500 

çta j 

Valor Total da Proposta: R$ --R 

• 4 1* 1 ** ( * U ** U *r U U Proponente: .4. 

Endereçoêo 1 IÍt.1 I1fU 	1 

w é * o * & Q 4 * * a D a 1 04 CNP14a 

Data. da Abertura: 

io de Abertura:Abertura:HorítiL  

Rua Davíd Granjeiro, ng 104 —  Centro CEP: 63.230-000 — Granjeiro/CE 
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Prazo de Entrega,.,  Conforme Edital e Contrato.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) días. 

Data: 	*4414P 	 4 F * 4.PF4004 	 ME4M  

4 * 

4 4 4 • a È 4 4 4 4 4 	• s q u i 	 4 4 4 	4 4 4 4 1 * 4 

Assinatura do Proponente 

Rua Davíd Granjeiro, n2  104 Centro CEP: 639230-000 GranJeiro/CE 
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DECLARAÇÃO II (letra "r" do item 12.1) 
Pregão Eletrônico no 2024.01.12.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO.
,A0 DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLIC A FEDERATIVA DO 
BRASIL 

inscrita no CNPJ sob o rio  
19 A empresa 
situada 	 na 

	 DECLARA, sob as penas da lei., 
* 

para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Granjeiro, no procedimento ficitatorio sob a 

modalidade Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 
70 da 

Consti tuição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local,,, Data e Assinatura. 

Rua Davíd Granjeiro? n2  104 - Centro CEP: 6301230.000 - Granjeiro/CE 

.granjeirOi Ce90V .br 
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DECLARAÇÃO 111 (letra "s" do item 12.1) 
Pregão Eletrônico no 2024.01.12,1 

NOMINA E QUALIFICA FORNECEDOR). DECLARA, para devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo ficitatório, junto ao Município de Granjeiro/C, 
que cumpre as exigencias dereserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da. Previdência. Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

CidadeíFwstado * 	a - - . 	 . .. * 	 a a * à 44 4•S à 4 4 	4 * 

w44o f o44 . 4 .4 ..• ,. 1 t• 4 	
a •* . r4 	.. .• . a 	a a *4 4 4 	 • 4 a • • 	•• 

DECLARANTE 

Rua David Granjeiro, n2  104 Centro- CEP: 63230-000 Granjeiro/CE 

www4graflieirO .egov.br 

-. 	-.  .I.  .... 	 ..- 	 -. 	Nem 
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DECLARAÇÃO IV (letra "t" do item 12.1) 

Pregão Eletrônico n°  2024*0 1. 12. 1. 

(NOMI - A E. QUALLFICA  FORNECEDOR). DECLARA para os devidos fins de direito, e 

especialmente para fins de Prova em processo ficitatório, junto ao Muni
.cipio de Granjeiro/CE, 

que atendemos aos requisitos de habilitaÇao#%', e que responderem 	 das os pela, veracidade  

informações prestadas, na forma. da lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente,sob as penas da Lei.. 

ià a&&* a  u- Cidade/Estado, 4. E. 4 	s. * * S - 

• • 1 U * • • 	4 4 4 4 •• * 	• 	4 - 4 	• 4 	• . 	• 4 	4 ft a  u 1 	• * 	4 u * 4 * 4 

DECLARANTE 

Rua David Granjeiro, n 104 — Centro CEP.: 63-230-0100 Granjeiro/CE 

w.grafljer0.Ce .gov  .br 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato para a. aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados á  composiÇãO da. 

Merenda Escolar das Unidades Municipais de 

v,nsino Público do Município de. Granjeiro/CE, 

que entre si fazem, de um lado o Município de 

Granjeiro/CE 	e 	do 	outro 

OM uiCÍpiø 
de Granjeiro, Estado do Ceará, pesoa judáca die direito público interno, 

inscrita no CNM/MF sob o n.° 41.342.098/000142., através do(a) Secretaria Municipal d e 
Educacao neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a),  Maria 

Iris Meiry Vieira Brito Lima,, residente e domiciliado(a) na Cidade de Granjeiro/CE, apenas 

denominado 	de 	CONTRATANTE, 	e 	de 	outro 	lado 
estabelecida 	na 

	 inscrita no CNPYMF sob o n.` 

e C G F. sob od 	
66, neste ato 

	

representada por  
 .., portador(a) do CPF n° 

denominada de CONTRATADA, 
Funç" 	

tendo em vista as disposições da Lei d14.133, de 1° de resolvem firmar o presente Contrato,  
is legislação aplicável, decoiTente do Pregão Eletrônico n° 2O24O1.12.1, 

abril de 2021, e dema 
 

mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na. modalidade Prego Eletrônico n° 2.024.01.12.1, de acordo com 

normas gerais da Lei n° 1 4 133, de 10 de abril de 2021, devidamente
as 

homologado pelo(a) 

Sr(a) Maria 
 Irís M.CírY Vieira Brito Lima, Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria 

Municipal de Educacao. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de gêneros alimenticioS, destinados 

IN a composlÇaO da Merenda Escolar dasUnídades Mun*cípa-Is de E.nsno Publico do Munícipio 

de, Granjeiroik_,E7 conforme especi ficaç  ões constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos 

quais a Contrata-da sagrou-se vencedora, c onforme discriminado no qi--i-adro abaixo; 

2.2. V inculam a este contrato, independdntefliellte de transcriç ão 

2.2. 14 Termo de. Referé-ncía, 
2.2.2. Edital da LicítaÇão; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2A. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

Rua Davíd Granjeiro, n2  104 Centro CEP: 63.230-000 - Granjeiro/CE 
w0granjeiro.cegovT 

..._E..-...-  
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LIUSTE E DO REEQUI-LIBRIO  

• •4  . . o é a .* 9 4  0 W ) a 
CLÁ USULA TERCEIRA — U 

E C ONÕMiCOF1N ° 
3.91 - O objeto contratual tem o valor total AíxR$ 	 ( 
3.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execuçãO do objeto, inclusive tributos 
e/ou ÍMPOStOS,encargos 

sOCiaiS, 

trabalhistas, prev`6:1nc`ári0S fiscais e comercias incidentes, taxa de rnjnistraÇã0, frete, 

seguro e outros necessariOs ao cumprimento 
integral do objeto da contrataçao. 

	

3.3 	Os pagamentos serão 
efetuados no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data 

do recebimento da Nota Fiscal., através de 
Transferência Bancária para o   fornecedor. 

	

3.4 	
Os preços j njciaimente contratados sio fixos e irreajustáveiS no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado 

3.5 	Apos dem ano   o interregno 	
u, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice de Preços ao Cons  umidor Amplo),10), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídaS após a ocorrência da anualidade. 
3.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um  o 

ano será contado 	a 

financeiros do ultimo reajuste. 
3.7 — No caso de atraso ou no divulgação do índice de rea 

 j ustamento o contratante pa-garapartir dos eteitos 	ao 
& 	* 

 contratado a importância calculada p
* ~ 

ela ultima variaçaO conhecida, liquidando a diterenÇa 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 	 + 

3.8 — Nas aferiçoe s tinais, o indice utilizado para. reajuste sera, obrigatorIameflte o definitivo. 

3.9 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em 
subst.ituiÇRO, o que viera ser determinado pela 

legislação em vigor. 
3.1.0 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 

as partes, e1egero novo 

índi ce oficial para. reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenro aditivo 
3.11. — O reajuste será reaiadO por apostiiameflt0 conforme previsao do".. 13 6 , da Lei 

14.133 1202L 

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 	O presente Contrato terá vi gên.c
o  a até 31/12/2024, a contar dá data d.e sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CL 
Á USULA QUINTA DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

5.1, 
— Os produtos serão fornewdos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) 

Secretaria,Munici pal de Educacao, de-vendo os mesmos ser entregues iunto  sede desta., ou 

onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,ficando 
a AdminiStrRÇ 0  no direito 

de solici tar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritameflte neceSSária, sendo as despesas 

COM 
a entrega de resporisahiltda da empresa Contratada. 

5.2 	Os produtos deverão ser entregues 
no prazo de 02 (do is) dias, a contar do recebimento da 

respectiVa Ordem de Compra. 

5,3 
— A Contratada ficará obrigada, a trocar, as suas expensaS os produtos que vieIb 

rem a ser 

recusados por i usto mot
-9  ivo, sendo que o ato do recebimento não importara a sua acetaçaO 

54 A Contratada de-
vera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 

industrialização  e o prazo de,  validade, quando for o caso 
5.5 Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada devera dispor de 

-h, instalaçoes c
ondizentes e compatíveis para a guarda e armazenaflleflto dos produtos18 

5.6 O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes  termos: 
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5,401 Prov isoriarn ente, para efeito de posterior verificação da. conformidade do produto com 

a especificação; 
5.6.2 Definitivamente,Definitivamente,apos verificação da. qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

respoflsaVel pela soiictaçãO e conseqüentemente aceitaçO 

CL
.r  

ÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Receitas de 

Impostos e de Transferencia de Impostos - Educação,previstos na seguinte Dotaçao 

Orçamentária:  
1 

CLÁUSULA SÉ TIMA DO PAGAMENTO 
7.1 O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o -valor apresentado na fatura 

ificado pelo setor competente limitandose o desembolso máximo em correspondente e cert 
 

conformidade com a disponibihdad-e de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 

não superior a 30 (trinta) di.as.. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancaria, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas 

lusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da peças vinculadas, assumindo como exc 
 

boa e perfeita execução do objeto, observando,  ainda, as óbrigaçoes a seguir dispostas: 

8.2 -- Responsabilizar-Se pelos viclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei. no 8.078, de 1990); 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máxim  o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
razo previsto, mm a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do p  

devdevidacomp1ovaço; 
8.4 - Aten de; à s determinações -regulares emitidas pelo fiscal- ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133), de 2021)) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados, 
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas , no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/b ens nos quai s se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à. Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

corre spon dente aos danos  sofridos; 

8.7 	
O contratado deveráentregar ao setor responsável pela fiscali zaçâo do contrato, junto 

com a Nota Fiscal par a fins de pagamento,os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União., 3) certidões que comprovem a. regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital e Municipal do dom' cilio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF e 5) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 
8.8 - Responsabilizar-Se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, 

previ*denciárias, fiscais, comerci 	s demais previstas em legislação especc ais e a ifia, cuj a 

inadimplêncía não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato 
Rua David Granjeiro, ng 104 - Centro - CEP: 63.230-000 Granjeiro/CE 
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8.9 - Comuni car ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou. 

acidente que se -verifique no loca.! da execução do objeto contratual,  

8.10 - Paralisar, por determmaçá-o do contratante, qualquer atividade que não :esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
8.1.1 - Manter durante toda a vigência d.o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçã`o na licitação; 
8.12 - Cumprir durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com defic
1É  iência, para. reabilitado  da- Previdência Social ou para aprendiz 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116.., da Lei n° 14.133, de 202 1); 
891.3 -  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima., no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaço dos empregados que preencherans referidas vagas (art. 

116, parágrafo (mico, da Lei nfrO 14.133, de 202 1); 

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em demência do cumprimento do 

contrato; 
8.1.5.- - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionarnento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
n.o seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no ait 124, 11, cL da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.6 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmhjto federal, estadual ou rnuni.cipa1 
a.s normas de segurança do contratante; 
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência; 	
Le 

818 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na i no 13.709, de 14
7

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de d ados pessoas a. que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 	IF 
8.19 Conduzir os trabalhos com estrita. óbservânc•ia às   normas da legislação pertinente., 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.  
8.29 - Submeter prevamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovaçao, q uaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

i strumentO congênere,  
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

utilizaçào do trabalho condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a  

do menor de dezoito anos em -trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 - Exigir o cumprimento de todas as obriguç es assumidts pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
9.3 - Receber o objeto . prazo e. condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado 

a este contratø 
9.4 Notificar o Contratado,,,por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido no total ou em 

parte, as suas expensas  
9.5Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo- 
Contratado-., .m, 

Rua David Granjeiro, nLO  104 - Centro CEP: 63230-000 Granjeiro/CE 
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9.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota. Fiscal no que perthie à parcela incontroversa 
/" 	*I 

da execução do objeto, para efeito de líquidaçã4à e pagamento, quando houver controversia 
sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, 

da Lei n° 14.13.3'12021 - 

9.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma. e condições estabelecidos no presente Contrato. 
9.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municí pio para adoção das medidas cabiveis, quando 

do descumprimento de obrigações  p Contratado; 

9.10 - Explicitamente em  itir decis  ão .sóbre todas as solicitaç  ões e reclamaç5es relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarnente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução d o aju s t e. 
9. 10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (de z) dias úteís, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motiv ada. 
9.11, - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio economico-financeiro 

feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

912 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DECI ADMINISTRATIVASÕES  DAS INFRAÇ E SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) Der causa à inexecução parcial d.o contrato; 
b) Der causa à inexecução par cial do contrato que cause grave dano á. Administração e ou ao 

ffincionainento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Der causa à inexecução total do contrato; 

nto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo d) Ensejar o retardame  
justíficado- 
e)Apresentar documentação falsa. ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo íiiídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
li) Praticar ato lesivo previsto no art. 

50 da. Lei. nO 12.846, óP 1° d~we ag osto de 2 013 
incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 10.2 - Serão aplicadas ao contratado que  

sanções: 
10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se j ustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2° da Lei n° 14.133, de 

2021-01 
10.2.2 - 

impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas, 'e" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

iJflpOSlÇaO de penalidade mais grave (art. 156, § 
40, da Lei n° 14.133 de 2021): 

10.2.3 - Declaração de Ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "t  "g1'  e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

t!bll5  'e" e "cl", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei 

no' 41 33 de 2021). 
10.2.4 - Multa: 
10*2*41 - Moralo ra de i.% (um por cento) por dia de atraso inji-istíficado sobre o valor da 

parcela inadânPEda, até o limite de 20 (vinte) dias; 
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1.0.2.4.2 - O atraso superior a. 20 (vinte') dias autoriza a Administração á 
do contrato por descumpri inento ou cumprimento irregular de suas 
di sp õe o inciso I do mi 13 7 da Le i n°. 14.13 3 , de 2021. 
10,02943 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
inexecução total do objeto. 
10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí,,em hipótese alguma, a 

obrigaçAo de reparação integral do. dano causado ao Contratante (a.rL I6, § 9°, da Lei n° 

14.1331)  de 2021) 
10.4 - Todas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente mm a 

multa (art. 156, § 7°, da Lei no 14.133 de 2.021)4 
10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contado da. data de sua intimação (art. 157, da. Lei n° 14A 33 de 2021), 
10.4.2 Se a. muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cobrada j udicialmente (art. 15 6, § 8°, da Le i n° 14 13 3 de  2021). 

1054.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo d.e 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada. pela, autoridade competente 
10.5 A aplicação das sanções realizar-seá em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a. ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e Darag  ra fos d.o art. 158 da Lei. n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar- 
106 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 10, da Lei n" 14.133 de 2.021); 

a) A natureza e a gravidade da infraçao come tida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inte gridade, conforme normas e 

orientaçÕes dos órg  ãos de controle, 
10.7 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei n° 14.133 de 2021, que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei j 0  17.846, de 2013, ser.o apurados e 
julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competen t e definidos na referida Lei (art. 1 59). 
.10.8 - A personalidade Juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confuso patrimonial, e, nesse caso, todos os efei ã 	 tos das 

sanções aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de adrninistraço à pessoa jurídica. sucessora ou à. empresa do mesmo ramo com. 

relação de colígação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a. ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, prévia 
(art. 160, da Lei no 14. 13 3 de 202 1). 
110.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sançã.o i nformar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inídôneas e Suspensas 
(Ceís) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instítuídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lein' 14.133 de 2O21) 
1.0.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de fflidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na f  orma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

promover a extinção 
cláusulas, conforme 

contrato, no caso de 
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10.11 - Os débitos do contratado para. com 
 a Adminístração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialinencomco os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o município 

contratante, na norma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26,de 13` de abril de 20,22.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EX CONTRATUAL0  

quando esta no dispuser de créditos orçamentári.0S para sua continuidade ou quando entender 

queo contrato não mais lhe oferece vantagem 
11.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de njversáI'jO do de 

tido com pelo menos 2 (dois) 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sen  

meses de antecedência desse dia 
11.1.3 Caso a notificaçã 

  

 
 

o 	não continuidade do contrat o de que trata este subitem ocorra 

com menos de (dois) 
meses da data d.e aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comumcaÇaO. 
11.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes, 

 
prazo nele f 

  

   

   

 ixado, por algumdos motivos previstos no  artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem
do 
corno amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa., 

11.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 	138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2 A alteração social ou 
a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 - Se a. operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada devera.
ensej 	ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 
11.3 - A extinçao do contrato nao configura 

 para o reconhecimento do desequilíbrio 

econôrnjcO f 

  

   
 

    
 

 

  

 
  

   
   

  

     
  

  
 

     
 

 
    

   

     
           

 
  

inanceiro , hipótese em que ser á concedida índenizaçã`o por meio de termo 

índenízatório (art. 131, caput, da Leín o 144.133 de 2021.). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omiSSOS 
serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei no  14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 Côrdigo de Defesa do Consumidor - e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCA'LIZAÇA0 DO 

CONTRATO 
13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Adinin'istraçao, fornialmente 
designado pelo(a) Ordenador(a) de DespeSaS para acompanhar a execuçã

o do instrumento 

contratual, mm vistas à poInoçaor 	
das medidas necessárias à fiel execução das condições 

previstas no instrumento contratual 

13.2 A 
fiscalização da contratação será exercida por Representante da- Administraçà0, 

formalmente designado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 

estabelecido no ait 67, da Lei F ederal if 8,666/1993. 
exclui nem reduz a responsabilidade da 

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item no  
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de 
iniperfeições 'técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia.l inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, no implica em corresponsabilidade dos Órgàos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70, da Lei 8,666/1993,  
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13.3 Fica designado o servidor(a 	 inscrito(a) no CPF SOS13_` 

o n° 
n°t... 	 de   .. para. a fiscalização do referido Contratola 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS.ALTERAÇOES 

14.1 — 
15.1. Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina dos arts. 1.2.4 e 

seguintes da Lei n° 14.133.  

14.2 — O contatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
o -9 	w 
inicial atualizado do contrato 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples .19 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei n° 14.133, de 

/  1 1 "íw~'í 1 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO 
15.1 — O Foro competente para d.rirnir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Granjeiro/CE, sendo este o foro eleito para dá ímir os liti, gos que desonerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçao, 

conforme art 92,   1°, da. Le i n° 14.13 3 /21v 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 

partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Granjeiro/CE, 1 * 	* 4 	4 * 	 4$ 4 • f • * e 	CC SI 
•5S e. , ,.. 5 

Maria Irís Meiry Vieira Brito Lima. 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaría Munícipal de Educacao 
CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS: 

1) 	 

CONTRATADA 

	CPF 

CPF 
2) 
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